
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 796/2017  

 
EMENDA ADITIVA n.º           , de 2017. 

(Do Sr. André Figueiredo) 

 

Prorroga o prazo para a utilização do Regime 
Especial de Tributação para Desenvolvimento da 
Atividade de Exibição Cinematográfica, instituído 
pela Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012. 

 
 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória n.º 796, de 2017, o seguinte 
artigo:  

 Art. xx. O art. 9º da Lei n.º 12.599, de 23 de março de 2012 passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:   
 

Art. 9º. ................................................................................................ 
............................................................................................................. 
Parágrafo Único. O Programa Cinema Perto de Você atenderá 
prioritariamente a criação e/ou ampliação de salas de exibição 
cinematográfica nas regiões Norte e Nordeste do País.  
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A emenda estabelece que O Programa Cinema Perto de Você deverá priorizar 

a criação e/ou ampliação de salas de exibição cinematográfica nas regiões Norte e 

Nordeste do País. Esta emenda evitará a concentração de recursos apenas na região 

sudeste, permitindo que as regiões onde o acesso à cultura é reduzido também 

possam ser beneficiadas pelo Programa.  

 

Brasília, em          de setembro de 2017. 

    

André Figueiredo 

Deputado Federal - PDT/CE 
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